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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Mem. PL-CNATQUI/N.°15/2020

De: Natali Farias Cardoso
Coordenadoria da Disciplina de Química

Para: Renato dos Santos Rosa
Departamento de Ensino de Formação Geral - Campus Pelotas

Rafael Krolow Santos Silva
Diretoria de Ensino - Campus Pelotas

Assunto: Análise do documento das diretrizes para o desenvolvimento de atividades não presenciais no
IFSUL.

Prezados 

 

O grupo se mantém favorável a oferta de atividades não presenciais obrigatórias.

A respeito do documento construído pelo coletivo, julga necessário, prioritariamente, que seja 

avaliada a quebra de Unidade Institucional.

O grupo entende que as alterações realizadas no documento parecem inviabilizar a prática de 

atividades remotas. Os artigos que condicionam a oferta das atividades não presenciais estão 

tão impeditivos que praticamente inviabilizam a prática. Por outro lado, a parte que regra a 

oferta está bastante abrangente, atribuindo a cada Campus à definição de sua oferta ou não.

Atenciosamente,

Natali Farias Cardoso

Coordenadoria da Disciplina de Química

Pelotas, 06 de agosto de 2020

Autenticação N°. 078318daa4a74af2037b487896502f18


